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Conformando-me com o parecer do Gon selbo Superior de Instrucção Publica, in
terposto ou sua Consulta de 12 de Outubro ultimo;

Usan do das faculda des confe ridas ao Governo pelo artigo 5.° do Decreto com saoc
ção legislativa de 20 de Setem bro de 184·4, e pela Lei do Orçamento Geral do Es
tado:

Hei por bem crear uma cadeira de eusioo prima rio uo lagar da Borralho, co n
celho de Agueda, districto de Aveiro, comta ntoque a sobrcdi ta J unta de Parochia
torne effectivo o seu dito offerecimento de casa e mohilia para a nova escola; e de
vendo proceder-se desde logo a concurso pa ra o provime nto legal do logar do pro
fessor que ha de rege-la.

O Ministro e Secretario d'Estado dos Negocias do Reino assim o tenha enten
dido e fa ça executar. Puço das Necessidades, em 6 de Novembro de 1858..=REI.=
Marquez de Loulé. No Dlar. dó Ilov . @ 29 Ncv. , 11 . 0 l!8 t .

rrornando em consi deração o que me fo i representado pela Junta de Parochi a da
freguezia de Cortiço da Serra, districto da Guarda, com o intuito de ser estabelecida
n'aquella localidade uma cadeira de ensino primaria, de qne absolutam ente se carece
segu ndo as iufcrmacões das Anctorid ades competentes, e para a qual a referida Junta
offerece dar casa e a mobília necessarin;

Attendendo a que uma vez esta beleci da a requerida .cadeira poderão aproveitar-se
do seu heneficio os habitantes de nã o menos que 7 povoações, comprehendendo 370
fogos ; e

Conforman do-me com o parecer do Conselho Superior de Ins trucção Publica,
interposto na sua Co nsu lta de 12 de Outubro nltimo ;

Usando das faculd ades conferidas ao Govemo pejo artigo 5.0 do Decreto com sa ne
ção legislativa de 20 de Setembro de 1841" e pela Lei do Orçamento Gernl do Es
tado:

Hei por hem crear um a cadeira de ensi no pri mari a no logar e freguesia de Cor
tiçó da Serra, con celho de Celorico da Beira, dist ri cto da Guarda, comta otoque a so
hrcdita J unta torne effecti vo o se u indicado offerccime nto de casa e mobilia para a
nova escola ; e hei outrosim por hem ordenar que se proceda -desde logo a concurso
para o provimento legal do lagar do professor que ha de rege-Ia .

O l\Iinistro c Secretario dEstado dos Negocios do Reino assi m o tenha enten
dido e faça executar. Paço das Necessidades, em 6 de Novembro de 1858. = REI, =
Marquez de Loulé. No Diar. do Guv. de29 Nov., n.e 2:81.

A ttendendo ao qne me representou a Camara Municipal de Loulé, districto de
Faro, pedindo que seja ali creada uma cadeira de ensino primario para o sexo femi
nino, e offerecendo-se a dar casa e a mobília necessaria para a collocação e serv iço
d'ella;

Verifi ca ndo-se a necessidade da requerida providen cia, em vista das informações
das Auctoridades competen tes, das qnaes se collige tambem que, cooteodo a dita villa
para mais de 3:000 fogos, poderá o beneficio da escola estender-se a 70 alu mnas
pelo menos; e

Conformaudo-me com o parccer do Conselho Su perior de Instrucção Publica, in
terposto na sua Consulta de 17 de Agosto ul timo;

Usando das faculdades conferidas ao'Governo pelo artigo <\.0 .0 do Decreto com
sancção legislativa de 20 de Setembro de 18<\.<\. , e pela Lei do Orçamento G~ral do
Estado:

Hei por bem Crear urna cadeira de ensino primaria, para alum nas do sexo fe
minioo, na villa de Lo ulé, districto de Faro, comtantoque a Camara Municipal sup
plicaote torne eífectivo O seu ind icado offerecimento de ca sa e mobilia para a nova
escola ; e hei outrosim por bem ordenar que se proceda desde logo a concurso para
provimento legal do lagar da mestra que ha de rege-Ia.
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o Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios do Reino assim o tenha entendido

e faça execular. Paço das Necessidades, em ti de Novembro de 1838.=HEi.:=J)fa'1'-
quez de Loulé. No üinr do GOY. de 80 No\-., 1l.o-i!82,.

i\ttendendo ao que me foi representado pelas J untas de Parochi a da Atalaia e
Povoa da Atalaia, disuicto de Castollo Brn uoo, pedindo a crcação de uma cadeira de
ensino primario cm favor da mocidade ll'nquelles sities:

Heconheccndo-se nela s informaeõrs d.rs Auctoridades competentes él necessidade• •
da requerida providencia, visto conterem aquellas freguczius 236 fogos, c nTIO haver
ali, nem nas suas proximidades, escola illguma'clcmentar;

Attcndcndo li que a Camura lHunicipnl respectiva se o!Jrig<l a dar casa propria
para col!ocação da escola, e as J untas de Parochia representantes os utensilios indis
peusa veis para serviço do mesmo esínbclecimento ; e

Conformando-me com a Consulta do Conselho Superior do Instrucção Publica,
na data de 8 de Outubro ultimo ;

Usando das faculdades conferidas ao Governo pelo Artigo 0.° do Derreto com
sancçào legislativa de 20 de Setembro de 18,-'!·!j·, e pela Lei do Orçamento Geral do Esiado :

Hei por bem crear uma cadeira de ensino primario na povoação da Atalaia, con
celho do Fundão, districto de Caste\lo Branco; devendo toma r-se effectivos os indi
cados offerecimcntos de casa e mobilia para collocação e serviço da escola: c hei ou
trosirn por bem que se proceda desde logo a concurso para o provimento legal do
Jogar do professor ([Ile lia de rege-la.

O l\Iinislro c Secretario dEstudo dos l\cgocios do Rciuo assim o lenha entendido
e faca executar. Paro das Necessidades, em 6 de Novembro de 1858.=HEI.=_iIfar-
quez de Loulé. No Diar. do GO\" . de 30 Nov., 11." 28~.

,
Attenden 10 no ljue' me representou <t CamarD. IU\lnicipal de :\I1.1ngualde, districto

de Vizcu, com o intuito de ser crendu n':HILlelh vil!a urna CiHkirü de ensino primario
para o 5e:\0 femini no, ollerecendo-se ii da!' , pari) sirnilhnnte fim,,tI casa e mobília ne-

,
ccssarras :,~,_.- (. ,

Ilcco nhecendo-sc, peias informações das Auctoridades competentes, a justiç« (i' esta
pn;t(~f1çJo , sendo certo não haver ali escola alguma de similhantc natureza, e poderem
concorrer, fi que ora {~ requerida , para mnis de 100 ulu.nu..s, tanto da l'regllC'zia de
I\-],IDgualde, que contai :000 fogos, como das de i\!C:'cluitclln, Cunha baixa e outras
que lhe ficam limitrophcs ; e

Conformando- me com o parecer do Consel ho Superior de Instrucção Puhl.cn, in
terposto na sua Consulta de 15 de Outubro uuimo ;"

Usando das fueuld.ulcs conferidas ao Governo pelo nrtigo 4.0.° do Decreto com
S.H1CtJO legislativa de 20 de Setemb ro de t R,Vi" e pela Lei do O I 'í,~ il nF~ n to Geral do Eslado:

Hei por bem crear uma cadeirn de el1sino primurio P,lLl aiumrios do sexo femi
nino na villa de l\ IrJlIgllcllde, di:;tr: ::lo de Vi/cu; Ci)!i1i,w(C1qllC a dita CalUill'il rcaliso
o seu indicado ofluruuimcu lo para a cOllslituirilo defini tiva da escola: e dcvcut!o pro
ver-se dcsde logo a concurso pa ra () provimento legal do Jog,ll' t1n mestra (lue lia-de
rege-la.

O Minsíro e Secretario rl'Estado dos Nl'gocios do Hc-ino assim o tenha enten
dido e fa(~n executa r. Püt,',(j das NecC's:;ir!nc! t':-I, em 6 de Novernbl'o de 18!')8.=HEf.=
A!(/J'(fllf': de Loulé. No ltiur. do (;- 0\', de 30 No\'" 11,,·:2~'i.

l." DIRECÇÃO - 2.' REPARTiÇÃO,

(:ircular-Tcndo cessado os motivos que obrigaram o Governo a tomar as pro
videncias consignadas nas Portarias de 4· e ti de Dezembro de 18õ-j (Diario do Go
veruo n." 288), fi fim de prevenir as graves consequeucias que poderia ler a sup
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